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PORTARIA 361/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG, 10 de novembro de 2025

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, LEI N° 5247/91, AO SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Considerando o que foi apurado no Processo n° 00004.002199.2024-56, punir o Servidor Público Municipal, com a apenalidade de ADERTÊNCIA, matrícula n° 38232, 

por inobservância de seu dever funcional, pela infração cometida em desacordo com o previsto no inciso III do artigo 134 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, qual seja, 
inobservância de lei ou norma regulamentar

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, de acordo com conjunto probatório que evidenciou a infração disciplinar.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL

PORTARIA 365/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG, 10 de novembro de 2025

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE SUSPENSÃO POR 15 DIAS, CONVERTIDA EM MULTA, AO SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Considerando o que foi apurado no Processo nº 00004.001212.2023-79, aplicar ao Servidor Público Municipal, matrícula nº 16778, a penalidade de SUSPENSÃO por 15 

(quinze) dias, convertida em multa, nos termos do § 2º do artigo 148 da Lei Municipal nº 5.247/1991 por inobservância dos deveres funcionais, em razão da infração disciplinar constatada, 
violando os princípios da Administração Pública, especialmente os da moralidade e efi ciência, previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 2º - A conversão da suspensão em multa será realizada conforme o disposto na legislação municipal vigente, observando o cálculo correspondente aos dias de afastamento 
previstos. A multa será na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, fi cando o funcionário obrigado a permanecer em serviço.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser cumprida integralmente, de acordo com o conjunto probatório que evidenciou a infração disciplinar.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Fazenda.

EXTRATO DO CONTRATO

Contrato nº 0136/2025
Processo nº 2025.018.000041-2-PR
ÓRGÃO PARTICIPANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014/2025 DO PROCESSO 
2025.204.000060-2-PR DA SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DE PESSOAS E 
GOVERNANÇA DIGITAL (ÓRGÃO GERENCIADOR)

Empresa Contratada: ELETROWAY LTDA
CNPJ Nº 60.975.057/0001-38

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de papel sulfi te A4 para atender a 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital (antiga SMARH) - Órgão 
Gerenciador, bem como atender as demandas dos Órgãos Participantes.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Valor do Aditivo: R$ 34.560,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais)
 
Data da Assinatura: 06/11/2025.

PUBLIQUE-SE.

Em 07 de Novembro de 2025.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Fazenda 

 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR

Secretaria Municipal de Fazenda

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA Nº 01/2025

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – FMIJ E INSTITUTO 
ESPORTIVO MENINOS DE OURO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – FMIJ E INSTITUTO 
ESPORTIVO MENINOS DE OURO.

OBJETO: – estabelece a forma e as condições pelas quais as partes convenentes se 
propõem a desenvolver, continuamente, um programa de mútua colaboração, possibilitando 
a implementação de ações integradas em áreas de interesse comum, para a execução do 
Programa Municipal de Apoio à Economia Criativa, tendo como objetivo apoiar, por meio 
de concessão de bolsas de empreendedorismos, a profi ssionalização de empreendedores, 
contribuindo para o desenvolvimento de seus respectivos planos de negócios.

DO VALOR: Não haverá repasse de recursos fi nanceiros entre as partes

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2025 
será de 12 meses a partir da data de Publicação.

Campos dos Goytacazes, 11 de Novembro de 2025

LEON GOMES
Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude - FMIJ

Matrícula n.º 42.457

Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ
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EDITAL N.º 031/2025

XIX FÓRUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA

Campos dos Goytacazes/RJ

Data: 09 de dezembro de 2025
Horário: 08h às 14h

Local: Rua Baronesa da Lagoa Dourada, 147 - Parque Conselheiro Tomaz 
Coelho, Campos dos Goytacazes - RJ, 28035-200

O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMPDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Federal n.º 8.069/1990 e na Lei 
Municipal n.º 8.419 de 05 de setembro de 2013, por deliberação ocorrida em Assembleia 
Ordinária realizada no dia 14 de outubro do corrente ano, convoca para a realização do 
XIX Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que tem por objetivo 
eleger a representação da Sociedade Civil para composição do CMPDCA durante o biênio 
2026/2027.

I - DOS OBJETIVOS
O FMDCA tem por principais objetivos:
1. Promover a articulação e integração das entidades, organismos e da Sociedade Civil 

na efetivação dos Direitos da Criança e do Adolescente.
2. Eleger os representantes da Sociedade Civil organizada que irão compor o Conselho 

Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente durante o biênio 
2026/2027, bem como as indicações do Coordenador e Secretário do Fórum para o mesmo 
período.

II - DA PARTICIPAÇÃO
1. Poderão participar do FMDCA, com direito a voz, as Organizações da Sociedade 

Civil com sede no município em contínuo e regular funcionamento há mais de (01) um 
ano, com atuação direta ou indireta nas políticas sociais da criança e do adolescente, bem 
como qualquer cidadão interessado, que tenha sua conduta idônea comprovada e que seja 
residente e domiciliado no Município há mais de 01 (um) ano.

2. Somente terão direito a voto os representantes e seus delegados devidamente 
inscritos previamente no CMPDCA para este evento.

III - DA INSCRIÇÃO
1. As inscrições deverão ser efetuadas na sede do CMPDCA, situado na rua Barão de 

Miracema n° 335 -Centro, no período de 05 a 19 de novembro de 2025, no horário das 
09:00 ás 16:00 horas.

2. Em nenhuma hipótese será aceita inscrição fora do prazo acima estipulado.
3. Para a inscrição de pessoa física, será exigida a apresentação de original e cópia dos 

documentos de identidade e CPF, bem como comprovante de que reside no Município há 
mais de 01 (um) ano;

4. Para a inscrição de pessoa jurídica serão exigidos, cópias dos seguintes documentos; 
cujo solicitante será responsável civil e criminalmente pela autenticidade dos mesmos, sob 
pena de responderem civil e criminalmente.

4.1. Ofício devidamente assinado pelo representante legal da instituição indicando até 
02 (dois) delegados, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente. Somente o titular terá direito 
a voto, salvo na sua falta, quando o suplente assumirá a titularidade;

4.2. Documento de identidade e CPF do(s) delegado(s);
4.3. Ata da atual diretoria da Instituição ou documento equivalente que comprove a 

regularidade do mandato da diretoria;
4.4. Comprovante de regular inscrição no CNPJ.
5. Além das exigências acima, para a regular participação da pessoa jurídica no XIX 

FMDCA, serão avaliados pelo Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMPDCA, e pela coordenação do Fórum, os seguintes requisitos, 
conforme defi nido no artigo 73 da Lei Municipal n.º8.419/2013:

5.1. Estar legalmente constituída no Município;
5.2. Não possuir fi ns lucrativos;
5.3. Comprovar atuação e/ou interesse direto ou indireto nas políticas sociais da criança 

e do adolescente;
5.4. Reconhecida idoneidade das pessoas que compõem os seus quadros de diretoria;
5.5. Atender às exigências e aos requisitos específi cos da legislação, no caso de 

trabalho direto com crianças e adolescentes.

IV - DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO

1. O FMDCA será realizado no dia 09 de dezembro de 2025, na sede da Orquestrando 
A Vida - R. Baronesa da Lagoa Dourada, 147 - Parque Conselheiro Tomaz Coelho, nesta, 
e terá início às 08:00 horas com a assinatura do livro de presenças.

2. O FMDCA terá como tema: a defi nir

V - Da Palestra 

VI - DA ELEIÇÃO
1. No XIX FMDCA deverão ser eleitas 16 (dezesseis) instituições para assumirem 

mandato como membros do CMPDCA, como representantes da Sociedade Civil, no biênio 
2026/2027, sendo 08 (oito) na qualidade de titulares e 08 (oito) na qualidade de suplentes, 
conforme as seguintes categorias defi nidas artigo 12 § 1. da Lei Municipal n.° 8.419/2013, 
conforme segue:

1.1. Organizações religiosas;

1.2. Entidades de classe;

Federações;

Sindicatos e Associações de profi ssionais;

1.3. Conselhos regionais de categorias profi ssionais; e Associação culturais

1.4. Clubes de serviço;

1.5. Instituições que realizem estudos e pesquisas sobre crianças e adolescentes

1.6. Entidades de atendimento direto a criança e ao adolescente, desde que devidamente 
registradas no CMPDCA;

1.7. Organizações educacionais e científi cas;

1.8. Entidades similares.

2. Para o exercício regular do direito de votar e de serem votadas, as instituições 
defi nidas no item anterior deverão estar regularmente registradas no CMPDCA, quando a 
lei assim determinar há mais de 1 (um) ano;

3. Poderão concorrer à eleição as instituições devidamente credenciadas, respeitando-
se a ampla representação da Sociedade Civil, dividindo-se por categorias.

VII - DO CREDENCIAMENTO E DISPOSIÇÕES FINAIS
1. O credenciamento dos participantes será efetuado no período das 9h às 16h nos 

dias 05 a 8 de novembro na sede do CMPDCA.

2. As pessoas físicas e delegados indicados pelas pessoas jurídicas na forma defi nida 
no item

Ill deverão apresentar Documento de Identidade para receberem a credencial para o 
regular exercício do voto.

3. O prazo para impugnação deste Edital será de 02 (dois) dias úteis contados a partir 
da publicação em Diário Ofi cial do Município.

3.1. As impugnações deverão ser protocoladas na Secretaria do CMPDCA, no 
horário entre 09h e 15h, contendo os motivos da impugnação e identifi cação completa do 
impugnante, sendo nome completo, Identidade, CPF, endereço, e telefone de contato.

3.2. As impugnações serão resolvidas pelo CMPDCA, e Coordenação FÚRUM e caso 
sejam acatadas, serão incluídos no presente regulamento.

Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de novembro de 2025.

ÁLEFE FERREIRA SARDINHA BENEVIDES
Presidente do CMPDCA

ELSON DA SILVA LEAL
Coordenador do Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA

Instituto Municipal de Trânsito e Transportes - IMTT
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PORTARIA 009/2025

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE INVENTÁRIO E BAIXA DE BENS MÓVEIS DO PROCON MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.,

O Secretário Executivo do PROCON Campos no exercício de suas atribuições legais, com base no art. 4º. § 3º. da Lei Municipal nº 9.507/2024: 

RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR a Comissão de Inventário e Baixa de Bens Móveis do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor – PROCON Campos, composta pelos seguintes membros:
I. Laysa Faísca Silva – Matr.: 42.852

II. Zacarias Albuquerque Oliveira – Matr.: 8.878

III. Fabiano de Paula – Matr.: 41.427 

Parágrafo Único: A Comissão será presidida pela servidora Laysa Faísca Silva, que será responsável por organizar e convocar as reuniões, defi nir prazos e acompanhar em conjunto 
com os demais membros desta Comissão o andamento das atividades que vierem a ocorrer.

Art. 2º - Compete à Comissão de Inventário e Baixa de Bens Móveis, quanto aos bens móveis:
I. Avaliar o estado de conservação dos bens móveis;

II. Classifi car os bens disponíveis (bem em desuso, bem obsoleto e imprestável) 

III. Elaborar relatórios de conclusão e encaminha-los à Secretaria Execu" va do Procon Campos, inclusive recomendando a baixa de bens inservíveis.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2025.

Carlos Fernando Monteiro da Silva
Secretário Executivo

Matr. 40.292
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                                         - Licitação -
Secretaria Municipal de Administração e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA
E INOVAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 
54, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 124/2023, no uso de suas 
atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na 
Modalidade Pregão, na forma eletrônica, nº 039/2025, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada visando a cessão onerosa e defi nitiva 
dos direitos creditórios/precatório detidos pelo Município de Campos dos Goytacazes, 
oriundos do precatório do Processo Judicial nº 0028608-34.2003.4.02.5101.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min do dia 26 de novembro de 2025.
Local: www.licitanet.com.br

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site ofi cial http://licitacao.campos.rj.gov.br

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2025.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

A D J U D I C A Ç Ã O    E    H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2025

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP n.º 002/2025, Processo nº 2025.099.000002-7-PR, cujo objeto é o registro de 
preços para futura e eventual aquisição de material médico hospitalar (agulhas e 
fi os) visando garantir a assistência aos pacientes da Fundação Municipal de Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses em consequência, HOMOLOGO a licitação em 
epígrafe, bem como ADJUDICO seu objeto às empresas vencedoras do certame, a saber:

-  C. A. M. CASTILHOS - inscrita no CNPJ (MF) sob nº 07.486.627/0001-43, com registro 
nos itens 10, 11, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 72, 73, 74, 75, 92, 133, 135 e 136;
-  ELITEMED DIST. LTDA - inscrita no CNPJ (MF) sob nº 29.081.842/0001-05, com registro 
nos itens 26 e 28;
-   FBC DE NITEROI COMERCIO E SERVICOS LTDA - inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
22.341.240/0001-92, com registro no item 128;
-   MEDTECH MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 
55.273.498/00001-58, com registro nos 25, 27, 29, 30 e 31;
-   MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
00.071.343/0001-47, com registro nos 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24;
- NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA - inscrita no CNPJ (MF) sob nº 12.391.412/0001-89, com registro nos itens 89 e 123;
-  RM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 
31.342.367/0001-17, com registro no item 95;
- SANTO AMARO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob 
n.º 40.904.780/0001-19, com registro nos itens 38, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71, 76, 
78, 80, 111, 112, 114, 115, 116, 119, 120 e 121;
- SERVIMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
23.486.068/0001-28, com registro nos itens 43, 45, 47, 48, 61, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
88, 90, 91, 93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 109, 110, 113, 
117, 118, 122, 124, 125, 126, 127, 132 e 134;
- SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS MÉDICOS E DE TECNOLOGIA LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 23.009.866/0001-69, com registro nos itens 32, 33, 34, 35, 
36, 39, 40, 41, 42, 44, 46, 49, 50, 77, 79, 129 e 130; e

Registre-se que os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 37, 52, 69, 108 e 131 foram 
considerados FRUSTRADOS.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 03 de novembro de 2025.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

  Portaria nº 030/2025

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições legais.

Considerando o decreto nº 304/2013, que institui normas sobre a gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores e fi scais para cada 
contrato sob sua responsabilidade.

Resolve: 

Art.1º- Fica nomeado o servidor GCM Vitor Alves Batista Paes, matricula nº 18.580
para atuar como gestor do contrato de Aquisição de protetor bloqueador solar fator 60 com 
repelente e GCM Leandro Augusto Ramos nº 18.874, para atuar como fi scal e GCM Eleziel 
da Rosa Silva, matricula nº 14.773 como substituto, do contrato nº 0031/2025, Processo 
Administrativo nº 2025.016.000009-5- PR, celebrado entre o Município de Campos dos 
Goytacazes através da Guarda Civil Municipal e a empresa A&A Gold Pharma LTDA, com 
CNPJ sob nº 07.415.503/0001-77.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor com efeitos a contar a partir de 31 de julho de 2025.

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2025.

Wellington de Souza Levino
Comandante da Guarda Civil Municipal

Matrícula 13.600

Portaria nº.: 65/2025

 O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/
RJ, na qualidade de PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 79/2009, publicada no Diário Ofi cial de 25 de 
junho de 2009, que designou a Guarda Civil Municipal Luciane Pereira Cabral Almeida 
Cunha, matrícula 13.129, para exercer a função de Responsável pelos Bens Patrimoniais 
do Fundo Especial da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos a contar de 11 de agosto de 2025.

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2025.

Wellington de Souza Levino
Comandante da Guarda Civil Municipal

Guarda Civil Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2025

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 
54, da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023, 296/2023 e 
173/2024, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão, na forma eletrônica, SRP nº 030/2025, 
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de colete de proteção 
balística nível II, modelo ostensivo masculino, visando atender as demandas da 
Guarda Civil Municipal, durante o período de 01 (um) ano.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 26 de novembro de 2025.
Local: www.licitanet.com.br

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site http://licitacao.campos.rj.gov.br

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2025.

Fábio Domingues Izaías
Pregoeiro

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0891/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a partir de 10 de novembro de 2025, tornar sem efeito a 
Portaria nº 0776/2025, que nomeou Sergio Cosme dos Santos Conceição, para exercer no 
Gabinete do Vereador Anderson de Matos Ribeiro, o cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Comissão Permanente, Símbolo CC2. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de novembro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0892/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a partir de 11 de novembro de 2025, nomear Heitor de 
Carvalho Batista, para exercer no Gabinete do Vereador Anderson de Matos Ribeiro, o 
cargo de provimento em comissão de Assessor de Comissão Permanente, Símbolo CC2. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de novembro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0893/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, a partir de 03 de novembro de 2025, tornar sem efeito a Portaria nº 
0104/2025, que nomeou Lara Teixeira Peçanha, para exercer no Gabinete do Vereador 
Neilton Virgílio de Souza Júnior, o cargo de provimento em comissão de Assessora 
Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de novembro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –
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PORTARIA Nº 0894/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, a partir de 04 de novembro de 2025, nomear Francine Merlin Ribeiro 
Conegundes, para exercer no Gabinete do Vereador Neilton Virgílio de Souza Júnior, o 
cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de novembro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0895/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a partir de 03 de novembro de 2025, tornar sem efeito 
a Portaria nº 0585/2025, que nomeou Marco Aurelio Cardoso Ribeiro, para exercer no 
Gabinete do Vereador Neilton Virgílio de Souza Júnior, o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Parlamentar, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de novembro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –
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